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Art. 8º O Serviço de Atenção Integral para Pessoas Idosas
em Situação de Violência Sexual é composto por estabelecimentos de
saúde que oferecem condições técnicas, ambiência e equipe muti-
disciplinar para prestar atenção integral e qualificada às pessoas ido-
sas vítimas de violência sexual, tais como tais como unidades de
atenção básica em saúde, serviços de urgências e emergências gerais,
UPA 24h, rede psicossocial, ambulatórios de especialidades clínicas,
hospitais gerais.

Parágrafo único. Compete aos estabelecimentos de saúde que
compõem o Serviço de Atenção Integral para Pessoas Idosas em
Situação de Violência Sexual realizar em favor de pessoas idosas
vítimas de violência sexual:

I - acolhimento;
II - atendimento clinico;
III - atendimento psicossocial;
IV - notificação compulsória;
V - subsidiar informações para a rede intersetorial de ser-

viços de saúde e assistência social de que trata a Lei nº 10.741, de 1º
de outubro de 2003;

VI - dispensação e administração de medicamentos para pro-
filaxias indicadas conforme as normas, regras e diretrizes técnicas do
Ministério da Saúde;

VII - referência laboratorial para exames necessários;
VIII - referência para coleta de vestígios de violência sexual; e
IX - referenciamento na rede do SUS para acompanhamento

psicossocial e interface com estabelecimentos de referência definidos
na região de saúde.

Art. 9º Compete às Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos hospitais federais
do Ministério da Saúde:

I - adotar as providências necessárias para a organização do
Serviço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de
Violência Sexual;

II - orientar o cadastramento dos estabelecimentos de saúde
de acordo com as classificações descritas no Anexo a esta Portaria;

III - estabelecer os fluxos e mecanismos de referência e
contrareferência aos serviços especializados, de forma que o acesso
seja ampliado e o atendimento adequado e humanizado;

IV - implementar ações e estratégias de apoio intersetorial ao
enfrentamento da violência sexual, previstas nas normas, regras e
diretrizes técnicas para prevenção e tratamento dos agravos resul-
tantes da violência sexual contra mulheres e adolescentes, anticon-
cepção de emergência, atenção humanizada ao aborto previsto em lei
e protocolos em vigor, incluindo-se:

a) promover a qualificação periódica de equipes multipro-
fissionais para a ampliação de tecnologias e cuidados no Serviço de
Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência Sexual
em regiões urbanas e rurais, do campo e da floresta de acordo com as
diretrizes da Política Nacional de Saúde;

b) desenvolver mecanismos de supervisão, apoio técnico e
tecnologias que favoreçam a expansão do número de estabelecimen-
tos de saúde que compõem o Serviço de Atenção Integral à Saúde de

Pessoas em Situação de Violência Sexual, de acordo com as po-
tencialidades regionais e locais; e

c) implementar linhas de cuidado para a Atenção Integral à
Saúde das Pessoas em Situação de Violência Sexual, mediante a
organização e a articulação de serviços e recursos públicos que ga-
ranta o acesso, o cuidado e os encaminhamentos necessários para a
proteção e defesa de direitos; e

V - realizar o acompanhamento, o controle e a avaliação das
ações e serviços para o fortalecimento das políticas de Atenção In-
tegral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência Sexual no âmbito
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em parceria com o
Ministério da Saúde.

Art. 10. Os estabelecimentos de saúde que compõem o Ser-
viço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Vio-
lência Sexual constituem portas de entrada do SUS e funcionarão em
regime integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia e nos 7 (sete) dias
da semana, e sem interrupção da continuidade entre os turnos, sendo
de competência do gestor local de saúde a regulação do acesso aos
leitos em casos de internação.

§ 1º A composição das equipes no âmbito do Serviço de
Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência Sexual
encontra-se descrita no Anexo a esta Portaria.

§ 2º Em caso de disponibilidade na rede de atenção à saúde
ou na rede intersetorial local, as Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e os hospitais federais integrarão
profissionais Psicólogos e Médicos Psiquiatras às equipes que atuam
no Serviço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de
Violência Sexual, acrescentando-os no cadastro do serviço junto ao
Ministério da Saúde.

§ 3º Os equipamentos ginecológicos e outros materiais para
anamnese, focos de luz, exames diagnósticos e laboratoriais, me-
dicamentos e fichas de registro dos casos deverão estar sempre or-
ganizados e disponíveis para os profissionais em escala de aten-
dimento.

§ 4º Os medicamentos necessários para cada fase do aten-
dimento às vítimas de violência sexual e agravos decorrentes, tais
como anticoncepção de emergência, antiretrovirais, vacinas e outros
insumos, deverão estar organizados em dosagens de acordo com as
prescrições médicas para cada faixa etária para dispensação aos usuá-
rios do SUS de acordo com as normas, regras e diretrizes técnicas e
os Consensos Clínicos para Doenças Sexualmente Transmissíveis e
HIV/AIDS atualizados e em vigor.

§ 5º Os estabelecimentos de saúde que compõem o Serviço
de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência
Sexual assegurarão a continuidade do cuidado e do acompanhamento,
incluindo-se a realização dos exames regulares de acordo com os
protocolos clínicos em vigor.

§ 6º Os estabelecimentos de saúde que compõem o Serviço
de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência
Sexual disporão de:

I - Módulo de Vigilância de Violências e Acidentes (Viva); e
II - Ficha de Notificação/Investigação Individual de Vio-

lências Doméstica, Sexual e/ou outras Violências, disponível no Sis-
tema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN-Net).

§ 7º Os estabelecimentos de saúde que compõem o Serviço
de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência
Sexual deverão preencher e informar o procedimento específico de
atendimento às vítimas de violência sexual em sistema de informação
do SUS, nos termos de ato específico do Ministério da Saúde.

Art. 11. O monitoramento e a avaliação das portas de entrada
e dos estabelecimentos de saúde no âmbito do Serviço de Atenção
Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Violência Sexual é de
responsabilidade das respectivas Secretarias de Saúde e, no caso dos
hospitais federais, do Ministério da Saúde.

§ 1º O monitoramento e a avaliação de que tratam o "caput"
terão o acompanhamento técnico periódico do Ministério da Saúde,
por meio do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (DA-
PES/SAS/MS).

§ 2º O Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios desenvolverão mecanismos de
informação e comunicação à população sobre os endereços em que
estejam situados os estabelecimentos de saúde que compõem o Ser-
viço de Atenção Integral à Saúde de Pessoas em Situação de Vio-
lência Sexual, de acordo com os dados registrados no Sistema Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

Art. 12. As Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios manterão a atualização dos cadastros dos es-
tabelecimentos de saúde no SCNES de acordo com a descrição do
serviço, a organização e as orientações descritas nos termos desta
Portaria, de forma a contribuir diretamente para a organização da
logística de insumos e posteriores apoios estruturais.

Art. 13. A Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação
(CGSI/DRAC/SAS/MS) adotará as providências necessárias junto ao
Departamento de Informática do SUS (DATASUS/SGEP/MS) para
atualização dos sistemas de informação que serão utilizados nos ter-
mos do disposto nesta Portaria.

Art. 14. O DAPES/SAS/MS prestará cooperação técnica e
orientações para execução da Atenção Integral à Saúde de Pessoas em
Situação de Violência Sexual, além de tornar pública a relação de
estabelecimentos de saúde que atenderão pessoas em situação de
violência sexual no âmbito do SUS, de acordo com suas especi-
ficidades.

Art. 15. Fica incluído na Tabela de Serviços/Classificação do
SCNES o Serviço Especializado 166 - SERVIÇO DE ATENÇÃO
INTEGRAL À SAÚDE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIO-
LÊNCIA SEXUAL e suas classificações, nos termos do Anexo.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor da data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à
sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

TABELA DE SERVIÇO/CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL

CÓD SERV DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓD
CLASS

DESCRIÇÃO DA
CLASSIFICAÇÃO

GRUPO CÓD
CBO

DESCRIÇÃO CBO

165 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À
SAÚDE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE

VIOLÊNCIA SEXUAL

001 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL PARA À SAÚDE
PARAMULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
SEXUAL

1 225125 Médico Clínico

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225250 Médico Ginecologista e Obstetra
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnostica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

002 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
SEXUAL

1 225124 Médico Pediatra

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225125 Médico Clínico
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 225250 Médico Ginecologista e Obstetra
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

4 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnostica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

003 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE
CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SE-
XUAL

1 225124 Médico Pediatra

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225125 Médico Clínico
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 225250 Médico Ginecologista e Obstetra
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

4 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnóstica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem
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004 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL PARA HOMENS
EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL

1 225225 Médico Cirurgião-Geral

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225125 Médico Clínico
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnostica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

005 SERVIÇO DE ATENÇÃO INTEGRAL PARA PESSOAS
IDOSAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL

1 225125 Médico Clínico

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

2 225250 Médico Ginecologista
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

3 225180 Médico Geriatra
223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

4 2251* ou
2252* ou

2253*

Médicos Clínicos* ou Médicos em Espe-
cialidades Cirúrgicas* ou Médicos em
Medicina Diagnóstica ou Terapêutica*.

223505 Enfermeiro
322205 Técnico de Enfermagem

006 SERVIÇO DE ATENÇÃO À INTERRUPÇÃO DE
GRAVIDEZ NOS CASOS PREVISTOS EM LEI

1 225125 Médico Clínico

223505 Enfermeiro
251510 Psicólogo Clínico
251605 Assistente Social
322205 Técnico de Enfermagem

2 225250 Médico Ginecologista e Obstetra
223505 Enfermeiro
251510 Psicólogo Clínico
251605 Assistente Social
322205 Técnico de Enfermagem

PORTARIA No- 529, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Institui o Programa Nacional de Segurança
do Paciente (PNSP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 15, inciso XI, da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre a atri-
buição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
de exercer, em seu âmbito administrativo, a elaboração de normas
para regular as atividades de serviços privados de saúde, tendo em
vista a sua relevância pública;

Considerando o art. 16, inciso III, alínea "d", da Lei Or-
gânica da Saúde, que confere à direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS) a competência para definir e coordenar o sistema de
vigilância sanitária;

Considerando o art. 16, inciso XII, da Lei Orgânica da Saú-
de, que confere à direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS)
a competência para controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e
substâncias de interesse para a saúde;

Considerando o art. 16, inciso XVII, da Lei Orgânica da
Saúde, que confere à direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) a competência para acompanhar, controlar e avaliar as ações e
os serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e mu-
nicipais;

Considerando o art. 2º, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999, que confere ao Ministério da Saúde a com-
petência para formular, acompanhar e avaliar a política nacional de
vigilância sanitária e as diretrizes gerais do Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária;

Considerando o art. 8º, § 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, que confere ao Ministério da Saúde a competência
para determinar a realização de ações previstas nas competências da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em casos es-
pecíficos e que impliquem risco à saúde da população;

Considerando a relevância e magnitude que os Eventos Ad-
versos (EA) têm em nosso país;

Considerando a prioridade dada à segurança do paciente em
serviços de saúde na agenda política dos Estados-Membros da Or-
ganização Mundial da Saúde (OMS) e na Resolução aprovada durante
a 57a Assembleia Mundial da Saúde, que recomendou aos países
atenção ao tema "Segurança do Paciente";

Considerando a importância do trabalho integrado entre os
gestores do SUS, os Conselhos Profissionais na área da Saúde e as
Instituições de Ensino e Pesquisa sobre a Segurança do Paciente com
enfoque multidisciplinar;

Considerando que a gestão de riscos voltada para a qualidade
e segurança do paciente englobam princípios e diretrizes, tais como a
criação de cultura de segurança; a execução sistemática e estruturada
dos processos de gerenciamento de risco; a integração com todos
processos de cuidado e articulação com os processos organizacionais
do serviços de saúde; as melhores evidências disponíveis; a trans-
parência, a inclusão, a responsabilização e a sensibilização e ca-
pacidade de reagir a mudanças; e

Considerando a necessidade de se desenvolver estratégias,
produtos e ações direcionadas aos gestores, profissionais e usuários
da saúde sobre segurança do paciente, que possibilitem a promoção
da mitigação da ocorrência de evento adverso na atenção à saúde,
resolve:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança do
Paciente (PNSP).

Art. 2º O PNSP tem por objetivo geral contribuir para a
qualificação do cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de
saúde do território nacional.

Art. 3º Constituem-se objetivos específicos do PNSP:
I - promover e apoiar a implementação de iniciativas vol-

tadas à segurança do paciente em diferentes áreas da atenção, or-
ganização e gestão de serviços de saúde, por meio da implantação da
gestão de risco e de Núcleos de Segurança do Paciente nos es-
tabelecimentos de saúde;

II - envolver os pacientes e familiares nas ações de se-
gurança do paciente;

III - ampliar o acesso da sociedade às informações relativas
à segurança do paciente;

IV - produzir, sistematizar e difundir conhecimentos sobre
segurança do paciente; e

V - fomentar a inclusão do tema segurança do paciente no
ensino técnico e de graduação e pós-graduação na área da saúde.

Art. 4º Para fins desta Portaria, são adotadas as seguintes
definições:

I - Segurança do Paciente: redução, a um mínimo aceitável,
do risco de dano desnecessário associado ao cuidado de saúde;

II - dano: comprometimento da estrutura ou função do corpo
e/ou qualquer efeito dele oriundo, incluindo-se doenças, lesão, so-
frimento, morte, incapacidade ou disfunção, podendo, assim, ser fí-
sico, social ou psicológico;

III - incidente: evento ou circunstância que poderia ter re-
sultado, ou resultou, em dano desnecessário ao paciente;

IV - Evento adverso: incidente que resulta em dano ao pa-
ciente;

V - Cultura de Segurança: configura-se a partir de cinco
características operacionalizadas pela gestão de segurança da orga-
nização:

a) cultura na qual todos os trabalhadores, incluindo pro-
fissionais envolvidos no cuidado e gestores, assumem responsabi-
lidade pela sua própria segurança, pela segurança de seus colegas,
pacientes e familiares;

b) cultura que prioriza a segurança acima de metas finan-
ceiras e operacionais;

c) cultura que encoraja e recompensa a identificação, a no-
tificação e a resolução dos problemas relacionados à segurança;

d) cultura que, a partir da ocorrência de incidentes, promove
o aprendizado organizacional; e

e) cultura que proporciona recursos, estrutura e responsa-
bilização para a manutenção efetiva da segurança; e

VI - gestão de risco: aplicação sistêmica e contínua de ini-
ciativas, procedimentos, condutas e recursos na avaliação e controle
de riscos e eventos adversos que afetam a segurança, a saúde humana,
a integridade profissional, o meio ambiente e a imagem institucio-
nal.

Art. 5º Constituem-se estratégias de implementação do
PNSP:

I - elaboração e apoio à implementação de protocolos, guias
e manuais de segurança do paciente;

II - promoção de processos de capacitação de gerentes, pro-
fissionais e equipes de saúde em segurança do paciente;

III - inclusão, nos processos de contratualização e avaliação
de serviços, de metas, indicadores e padrões de conformidade re-
lativos à segurança do paciente;

IV - implementação de campanha de comunicação social
sobre segurança do paciente, voltada aos profissionais, gestores e
usuários de saúde e sociedade;

V - implementação de sistemática de vigilância e moni-
toramento de incidentes na assistência à saúde, com garantia de re-
torno às unidades notificantes;

VI - promoção da cultura de segurança com ênfase no apren-
dizado e aprimoramento organizacional, engajamento dos profissio-
nais e dos pacientes na prevenção de incidentes, com ênfase em
sistemas seguros, evitando-se os processos de responsabilização in-
dividual; e

VII - articulação, com o Ministério da Educação e com o
Conselho Nacional de Educação, para inclusão do tema segurança do
paciente nos currículos dos cursos de formação em saúde de nível
técnico, superior e de pós-graduação.

Art. 6º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Saúde,
Comitê de Implementação do Programa Nacional de Segurança do
Paciente (CIPNSP), instância colegiada, de caráter consultivo, com a
finalidade de promover ações que visem à melhoria da segurança do
cuidado em saúde através de processo de construção consensual entre
os diversos atores que dele participam.

Art. 7º Compete ao CIPNSP:
I - propor e validar protocolos, guias e manuais voltados à

segurança do paciente em diferentes áreas, tais como:
a) infecções relacionadas à assistência à saúde;
b) procedimentos cirúrgicos e de anestesiologia;
c) prescrição, transcrição, dispensação e administração de

medicamentos, sangue e hemoderivados;
d) processos de identificação de pacientes;
e) comunicação no ambiente dos serviços de saúde;
f) prevenção de quedas;
g) úlceras por pressão;
h) transferência de pacientes entre pontos de cuidado; e
i) uso seguro de equipamentos e materiais;
II - aprovar o Documento de Referência do PNSP;
III - incentivar e difundir inovações técnicas e operacionais

que visem à segurança do paciente;
IV - propor e validar projetos de capacitação em Segurança

do Paciente;
V - analisar quadrimestralmente os dados do Sistema de

Monitoramento incidentes no cuidado de saúde e propor ações de
melhoria;

VI - recomendar estudos e pesquisas relacionados à segu-
rança do paciente;

VII - avaliar periodicamente o desempenho do PNSP; e
VIII elaborar seu regimento interno e submetê-lo à apro-

vação do Ministro de Estado da Saúde.




